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ASSEMBLEI NACIONAL: 

Resolução ri5  170/V/99: 

Deferindo o pedido de suspensão temporária de mandato do De-
putado Aristides Lima. 

CHEFIA DO GOVERNO, MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 
E MINISTÉRIO DA CULTURA: 

Portaria n2  46/99 

Autoriza o. pagamento de' indemnizações ao pessoal dos extintos 
Institutos sob a tutela do Minist10 da Cultura. 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E DA ADMINISTRAÇÃO IN-
TERN: 

Portaria ng 47/99: 

Aprova os montantes das taxas e sobretaxas a cobrar pelas auto-
ridades dos serviços de polícia de fronteiras pela emissão e re-
validação de documentos de viagem, autorização de residência 
a cidadãos estrangeiros e respectivos averbamentos, pela 
concessão e prorrogação de vistos em Cabo Verde pelas autori-
dades dos serviços de polícia de fronteiras. 

Portaria ii 48/99: 

Aprova os modelos do requerimento do pedido e de autorização de 
residência permanente aos cidadãos estrangeiros reformados. 

Portaria n5  49/99: 

Fixa os montantes em soma pecuniária ou rendimentos de pro-

priedade considerados adequados e suficientes para habilitar 
a entrada e permanência temporária no território nacional de 
cidadãos estrangeiros. 

Portaria ri5  50/99: 

Aprova os modelos de requerimento do pedido e de autorização de 
residência aos cidadãos estrangeiros que pretendem fixar do-
micílio no país.  

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E DA ADMINISTRAÇÃO IN 
TERNA E MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS E 
DAS COMUNIDADES: 

Portaria si2 51/99: 

Aprova os modelos dos pedidos de visto que devem ser apresenta 
dos às embaixadas e postos consulares de Cabo Verde, ao de-
partamento governamental responsável pela área das relações 
exteriores e aos serviços de polícia de fronteiras e sua prorro 
gação. 

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS: 

Portaria n2  52/99: 

Aprova o modelo de guia de cobrança de receitas municipais. 

ASSEMBLEIA NACIONAL 

Comissão Permanente 
Resolução n 170/V/99 

de 4 de Outubro 

Ao abrigo do artigo 552  alínea a) do RegimeTto da 
Assembleia Nacional a Comissão Permanente delibera 
o seguinte: 

Artigo Único 

Deferir o pedido de suspensão temporária de man-
dato do Deputado Aristides Lima, eleito na lista do 
PAICV pelo Círculo Eleitoral da Praia por um período 
de um ano. 

Aprovado em 23 de Setembro de 1999. 

Publique-se. 

O Presidente da Assembleia Nacional, em exercício, 
Ondina Fonseca Rodrigues Ferreira 
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.CHEFIA DO GOVERNO, 
MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 
E MINISTÉRIO DA CULTURA 

Gabinetes 

Portaria n2  46/99 

de 4 de Outubro 

= = = = 
00 30 30 30 0 ? 30 30 '? 1 ri -r / I N ri 30 30 r- I 

00 
ri 
IZ  

0' 
30 
- 

30 
00 30 30 00 

t- 

-  

o 

(ID 

O 0 0 0 0 O o o o o o o o 
ri 7 1- 

0tNNr-rl—r-30N0'0'a' (11

Do 
ri 30 00 30 00 ri 

o 

(ID 
- QO00'Or'l ri - riOri 

(ID 
(ID 
o 

(ID 

r 
4; 

151 - r. r. - - 

(ID 

( 
00000000 

( 0000 0000 

t t = = t 0 O Ç - 

O 

o -a o 
0-0 

o o o o o 'o 

z 

Considerando que a restruturação do departamento 
-overnamental da Cultura levou à extinção dos orga-
ismos públicos previstos no artigo P do Decreto-Lei n° 
8/97 de 31 de Dezembro. 

Considerando que essa medida colocou na disponibi-
dade alguns desses trabalhadores excedertários, 
riundos do quadro de pessoal do Instituto Cabo-
erdiano do Cinema, do Centro Nacional de Artesa-
ato, do Instituto Cabo-verdiano do Livro e do Disco e 
inda do Instituto Nacional da Cultura. 

Uma vez que, desde a extinção desses organismos 
té à presente, não foi possível a afectação desses tra-
alhadores em outros serviços do Estado. 

Nos termos do previsto na alínea b) do flQ  4 do artigo 
do Decreto-Lei n2  98/97 de 31 de Dezembro. 

Manda o Governo de Cabo Verde, através da Secre-
ária de Estado da Administração Pública, dos Minis-
ros das Finanças e da Cultura, nos termos da alínea 
) do artigo 21711  da Constituição da República, o se-
uinte: 

Artigo 1 

Âmbito 

Que através da Direcção-Geral do Tesouro seja 
fectuado o pagamento no valor de 29 956 980$00 
vinte e nove milhões, novecentos e cinquenta e seis 
ruI, novecentos e oitenta escudos), correspondentes a 
ndemnizações a serem pagas aos trabalhadores cons-
antes do mapa em anexo e que fazem parte inte-
rante deste diploma. 

Os pagamentos serão efectuados por meio de che-
tues emitidos a favor de cada trabalhador e endereça-
los ao Ministério da Cultura que procederá à respec-
iva entrega aos trabalhadores. 

Artigo 2 

Cabimentação 

Os montantes referidos no artigo anterior estão pre-
,istos no Orçamento do Estado para o ano de 1999, na 
iíbrica de investimentos públicos do Ministério da 
ultura. 

Artigo 3 

Entrada em vigor 

A presente Portaria entra em vigor a partir de 1 de 
Dutubro de 1999. 

Gabinetes da Secretária de Estado da Administração 
Pública, dos Ministros das Finanças e da Cultura, 12 
le Setembro de 1999. —A Secretária de Estado, Ana 
Paula Almeida - Os Ministros, José Ulisses Correia e 
Silva - António Jorge Delgado. 



N NOMES CATEGORIAS REF/ESC ANOS SERV. SALÁRIO MENSAL PRESTAÇÕES TOTAL 

16 Maria Semedo Moreno Ajud. Ser'. Gerais 1 A 14 11 194.00 51 570.894.00 

17 Auzenda da Cruz Brito Ajud. Ser'. Gerais 1/A 4 11 194.00 42 470.148.00 

18 Alcinda Brito Delgado Ajud. Serv. Gerais  5 5.596.00 42 235032.00 

19 Idalina Mendes da Moura Ajud. Ser'. Gerais 1/A 11 11.194.00 51 570.894.00 

20 João Valentim Gomes Condutor 2/A 7 15J071.00 48 723.408.00 

21 Domingos Cabral Martins Guarda LIA 2 11.194.00 42 470.148.00 

22 Clara Santos Melício Lojista liA 4 11.194.00 42 470.148.00 

23 Paulo Fernandes Moreno Guarda . 1 'A 2  1.194.00 42 470.148.00 

24 Edmundo João Francisco Guarda 1/A 19  2.172,00 54 657.288.00 

25 Rosa Maria Arcanjo Cord. Fiadeira 3/A 22  6.874.00 57 961.818.00 

26 José Manuel Évora Dias Artesão 3/C 12 17.129.00 51 873.579.00 

27 Manuel 'H. Costa Andrade Artesão Auxiliar 2!C 19 17.390.00 54 939.060.00 

28 Victor Maniel M. Gomes Artesão Auxiliar 2/C 19 16.677.00 54 900.558.00 

29 Irlando Furtado Silva Artesão Auxiliar 2/C 19 17.390.00 54 939.060.00 

30 Carlos dos Santos Garcia Auxiliar Administ. 4/A 9 18.428.00 48 884.544.00 

31 Maria de Fátima F. Lomba Auxiliar Administ. 2'A 14 15.071.00 51 768.621,00 

32 Luis Avelino M. Gomes Condutor 2/A 10 15.071.00 48 723.408.00 

33 Leonor Teixeira Lopes Andrade Tesoureira 7/A 18 . 21.468.00 54 1.159.272.00 

34 Teresa Gomes Alves Ajud, Ser'. Gerais 1 'A 2 11.194.00 42 470.148.00 

35 Geraldo de Pina Artesão 
- 

9/A 28 28.855.00 60 1.731.300.00 

36 João Henrique Monteiro Artesão 7/1) 27 22.177.00 60 1.330.620.00 

37 Albertino da Cruz Henrique Guarda  7 5.922.00  48 284.256.00 

38 AnteroAlvesAndrade Guarda IA 6 11.194.00 48 537.312.00 

39 Manuela das Dores Almeida Artesã 5/1) 19 22.800.00 54 1.231.200.00 

40 Julião Fernandes Loureiro Tecr.ico Protiss. 2 7/A 1 91 22.284-001 48j 1.069.632,00 

41 Elisio Fernandes Loureiro Condutor 2.A . 121 15.071-001 511 768.621,00 

TOTAL  13.737612,0() 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
E DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA 

Gabinete do Ministro 

Portaria n2  47/99 

de 4 de Outubro 

Convindo aprovar os montantes das taxas e sobre-
taxas a cobrar pela emissão e revalidação de documen-
tos viagem, autorização de residência a cidadãos es-
trangeiros e respectivos averbamentos, pela concessão 
e prorrogação de vistos em Cabo-Verde pelas autorida-
des dos serviços de polícia de fronteiras, bem como pela 
prática dos demais actos relacionados com a entrada e 
permanência de estrangeiros no território nacional; 

Nos termos do artigo 113° do Decreto-Legislativo n° 
6/97, de 5 de Maio, 27°, n° 2 do Decreto-Regulamentar 
flQ 12/99, de 9 de Agosto; 

Manda o Governo de Cabo Verde, pelo Ministro da 
Justiça e da Administração Interna, o seguinte: 

Artigo l 

(Aprovação) 

São aprovados os montantes das taxas e sobretaxas 
a cobrar pelas autoridades dos serviços de polícia de 
fronteiras pela emissão e revalidação de documentos 
de viagem, autorização de residência a cidadãos es-
trangeiros e respectivos averbamentos, pela concessão 
e prorrogação de vistos em Cabo-Verde, bem como pela 
prática dos demais actos relacionados com a entrada e 
permanência de estrangeiros no território nacional, os 
quais constam da Tabela em anexo à presente Portaria 
e que dela faz parte integrante e baixa assinada pelo 
Ministro da Justiça e da Administração Interna. 

Artigo 2 

(Sobretaxas) 

1. Sempre que na lei se faça referência a sobretaxa a 
cobrar, entende-se como valor desta o correspondente a 
100% do valor da taxa constante da Tabela em anexo 
ao presente diploma, salvo disposição legal expressa 
em contrário. 

Os montantes previstos na Tabela em anexo à pre-
sente portaria são acrescidos de 20%, quando os actos 
forem requeridos com urgência ou forem praticados 
fora das horas normais de expediente ou em domingo 
ou dia feriado. 

O disposto no número anterior não obsta a aplica-
ção da sobretaxa a que se refere o artigo 211. 

Artigo 40  

(Substituição do título de residência vitalícia) 

O título que contém a autorização de residência vitalí-
cia é substituído obrigatoriamente de dez em dez anos. 

Artigo 5 

(Passaporte diplomático e de serviço) 

Para a emissão e revalidação de passaporte diplomá-
tico e de serviço apenas é devido o custo da respectiva 
caderneta. 

Artigo 6 

(Destino das taxas e sobretaxas) 

As receitas provenientes da cobrança das taxas e sobre-
taxas previstas no presente diploma constituem receitas 
do Estado, devendo ser depositadas, mediante compe-
tente Guia, nas repartições concelhias das finanças. 

Artigo 7 

(Embaixadas e postos consulares) 

Até à revisão da Tabela de Emolumentos Consulares 
podem as Embaixadas e Serviços Consulares aplicar as 
taxas e sobretaxas previstas no presente diploma. 

Artigo 8 

(Revogação) 

É revogada a Portaria n° 6/99, de 22 de Fevereiro. 

Artigo 92 

Artigo 3 

(Taxas especiais) 

(Entrada em vigor) 

2. As taxas previstas na Tabela em anexo ao pre-
sente diploma a cobrar pela concessão ou revalidação 
de vistos pelas autoridades dos serviços de polícia de 
fronteiras nos postos aéreos e marítimos habilitados de 
fronteira são sempre acrescidas da sobretaxa prevista 
no número anterior. 

O presente diploma entra imediatamente em vigor. 

Gabinete do Ministro da Justiça e da Administração 
Interna, aos 09 de Setembro de 1999. - O Ministro, 
Simão Monteiro. 
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TABELA DE TAXAS E SOBRETAXAS A COBRAR 

PELAS AUTORIDADES DOS SERVIÇOS DE POLÍCIA DE FRONTEIRAS 

1— PASSAPORTES PARA CIDADÃOS NACIONAIS 

Por cada caderneta de passaporte diplomático ...................................................................................500$00 

Por cada caderneta de passaporte de serviço ......................................................................................500$00 

Pela emissão ou revalidação de cada passaporte ordinário ...............................................................3.500$00 

Pela inclusão de cada menor ................................................................................................................500$00 

Pela substituição do passaporte que se encontra completamente preenchido ..................................2.500$00 

Pela substituição de passaporte declarado perdido ............................................................................7.000$00 

Outros averbamentos ...........................................................................................................................500$00 

II— TÍTULOS DE VIAGEM PARA CIDADÃOS NACIONAIS 

Pela emissão ou revalidação de cada título individual de viagem .....................................................1.000$00 

Pela emissão ou revalidação de cada título colectivo de viagem ........................................................1.500$00 

Outrosaverbamentos ...........................................................................................................................250$00 

III - PASSAPORTES PARA CIDADÃOS ESTRANGEIROS 

Pela emissão ou revalidação de cada passaporte ................................................................................7.000$00 

Pela substituição do passaporte que se encontra completamente preenchido ..................................5.000$00 

Pela substituição de passaporte declarado perdido ............................................................................14.000$00 

Pelainclusão de cada menor ................................................................................................................1. 000$00 

Outrosaverbamentos ...........................................................................................................................1.000$00 

IV - SALVO CONDUTO 

Porcada salvo conduto .........................................................................................................................500$00 

V - MODELO DE PEDIDO DE VISTO 

Por cada modelo de pedido de visto .....................................................................................................100$00 

VI - VISTOS 

Por cada visto individual de trânsito, temporário ordinário e de turismo concedido nos postos aé- 

reos e marítimos habilitados de fronteira nos termos do número 4 do artigo 3l  do Decreto- 

Legislativo nQ 6/95, de 5 de Maio .........................................................................................................2.000$00 

Por cada prorrogação de visto individual de trânsito, temporário ordinário e de turismo conce- 

dido nos postos aéreos e marítimos habilitados de fronteira nos termos do número 4 do artigo 31Q 

do Decreto-Legislativo n 6/95, de 5 de Maio ......................................................................................2.000$00 

Por cada visto familiar de trânsito, temporário ordinário e de turismo concedido nos postos aé- 

reos e marítimos habilitados de fronteira nos termos do número 4 do artigo 31Q do Decreto- 

Legislativo nQ 6/95, de 5 de Maio .........................................................................................................2.500$00 

Por cada prorrogação de visto familiar de trânsito, temporário ordinário e de turismo concedido 

nos postos aéreos e marítimos habilitados de fronteira nos termos do número 4 do artigo 31 do 

Decreto-Legislativo nQ 6/95, de 5 de Maio ...........................................................................................2.500$00 

Por cada visto individual temporário de múltiplas entradas concedido nos postos aéreos e maríti- 

mos habilitados de fronteira nos termos do número 4 do artigo 3111  do Decreto-Legislativo n 6/ 

95, de 5 de Maio ....................................................................................................................................4.000$00 

Por cada prorrogação de visto individual temporário de múltiplas entradas concedido nos postos 

aéreos e marítimos habilitados de fronteira nos termos do número 4 do artigo 31Q do Decreto- 
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Legislativo nQ 6/95, de 5 de Maio .........................................................................................................4.000$00 

Por cada visto familiar temporário de múltiplas entradas concedido nos postos aéreos e maríti- 
mos habilitados de fronteira nos termos do número 4 do artigo 31Q  do Decreto-Legislativo nQ 6/ 
95, de 5 de Maio .....................................................................................................................................5.000$00 

Por cada prorrogação de visto familiar temporário de múltiplas entradas concedido nos postos 
aéreos e marítimos habilitados de fronteira nos termos do número 4 do artigo 31 do Decreto- 
Legislativo nQ 6/95, de 5 de Maio .........................................................................................................5.000$00 

Por cada visto individual de trânsito concedido nos postos aéreos e marítimos habilitados de 
fronteira nos termos do artigo W do Decreto-Legislativo n 6/95, de 5 de Maio ..............................2.000$00 

Por cada prorrogação de visto individual de trânsito concedido nos postos aéreos e marítimos ha- 
bilitados de fronteira nos termos do artigo W do Decreto-Legislativo nQ 6/95, de 5 de Maio ..........2.000$00 

Por cada visto familiar de trânsito concedido nos postos aéreos e marítimos habilitados de fron- 
teira nos termos do artigo W do Decreto-Legislativo nQ 6/95, de 5 de Maio .....................................2.500$00 

Por cada prorrogação de visto familiar de trânsito concedido nos postos aéreos e marítimos habi- 
litados de fronteira nos termos do artigo 361  do Decreto-Legislativo n2  6/95, de 5 de Maio .............2.500$00 

Por cada prorrogação de visto individual de trânsito, temporário ordinário e de turismo pelas au- 
toridades dos serviços de polícia de fronteiras, mas que tenha sido concedido pelas embaixadas e 
serviçosconsulares ...............................................................................................................................2.000$00 

Por cada prorrogação de visto individual temporário de múltiplas entradas pelas autoridades 
dos serviços de polícia de fronteiras, mas que tenha sido concedido pelas embaixadas e serviços 
consulares.............................................................................................................................................4.000$00 

Por cada prorrogação de visto familiar de trânsito, temporário ordinário e de turismo pelas auto- 
ridades dos serviços de polícia de fronteiras, mas que tenha sido concedido pelas embaixadas e 
serviçosconsulares ...............................................................................................................................2.500$00 

Por cada prorrogação de visto familiar temporário de múltiplas entradas pelas autoridades dos 
serviços de polícia de fronteiras, mas que tenha sido concedido pelas embaixadas e serviços 
consulares..............................................................................................................................................5.000$00 

Por cada visto colectivo de turismo concedido nos postos aéreos e marítimos habilitados de fron- 
teira nos termos do número 4 do artigo 311  do Decreto-Legislativo nQ 6/95, de 5 de Maio ............... 1.000$00 

por cada 
pessoa 

Por cada prorrogação de visto colectivo de turismo concedido nos postos aéreos e marítimos habi- 
litados de fronteira nos termos do número 4 do artigo 31Q do Decreto-Legislativo n2  6/95, de 5 de 
Maio.......................................................................................................................................................1.000$00 

- por cada 
pessoa 

Por cada visto individual de residência concedido pelas autoridades dos serviços de polícia de 
fronteira................................................................................................................................................5.000$00 

Por cada prorrogação do visto individual de residência concedido pelas autoridades do serviços 
depolícia de fronteiras .........................................................................................................................5.000$00 

BOLETIM DE ALOJAMENTO 

Por cada boletim de alojamento ...........................................................................................................100$00 

MODELO DE PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

Por cada modelo de pedido de autorização de residência ...................................................................100$00 

IX - CONCESSÃO E REVALIDAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

Por cada emissão ou revalidação da autorização de residência anual ..............................................5.000$00 

Por cada emissão ou revalidação da autorização de residência temporária de ou superior a 3 anos 7.500$00 

Por cada emissão ou revalidação da autorização de residência temporária de ou superior a 5 anos 10.000$00 

Por cada emissão ou revalidação da autorização de residência temporária de ou superior a 10 anos 15.000$00 
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Por cada emissão da autorização de residência vitalícia ....................................................................50.000$00 

Por cada substituição da autorização de residência vitalícia .............................................................5.000$00 

Pelainclusão de cada menor .............................................................................................................
...2.500$00 

Por cada outro averbamento ..............................................................................................................
..2.500$00 

X - CONCESSÃO DE AUTORIZAÇÃO DE RESIDÊNCIA A CIDADÃOS ESTRANGEIROS RE- 

FORMADOS E SUBSTITUIÇÃO DO RESPECTIVO TÍTULO 

Por cada emissão e substituição da autorização de residência permanente .....................................5.000$00 

Pelainclusão de cada menor .............................................................................................................
...2.500$00 

Por cada outro averbamento ..............................................................................................................
..2.500$00 

XI- CARTÃO ESPECIAL DE IDENTIFICAÇÃO DO CIDADÃO LUSÓFONO 

Por cada emissão ou revalidação do cartão especial de identificação do cidadão lusófono, o valor 

correspondente ao do bilhet' de identidade de cidadão nacional 

XII - CERTIFICADO DE RESIDÊNCIA 

Por cada emissão do atestado de residência ........................................................................................500$00 

O Ministro, Simão Monteiro. 

Portaria n2  48/99 2. Os documentos e as respectivas traduções a que se 

de 4 de Outubro 
refere o número anterior devem ser entregues sempre 

em original. 

Convindo aprovar os modelos do requerimento do pe- 

dido e de autorização de residência permanente aos ci- Artigo 30 

dadãos estrangeiros reformados; 
(Formato e cor) 

Ouvidos a Direcção de Emigração e Fronteiras do 

Comando-Geral da Polícia de Ordem Pública e o Minis- O modelo do requerimento do pedido de autoriza- 

tério dos Negócios Estrangeiros e das Comunidades; ção de residência permanente aos cidadãos estrangei- 

Nos termos dos números 2 a 5 do artigo 45Q  do Decreto- ros reformados tem o formato A4, sendo impresso em 

Legislativo n 6/97, de 5 de Maio e dos artigos l,  2, nQ 1 e papel de cor branca. 

611  do Decreto-Regulamentar n° 4/97, de 3 de Março; 
O modelo de autorização de residência perma- 

Manda o Governo de Cabo Verde, pelo Ministro da nente aos cidadãos estrangeiros reformados tem o for- 

Justiça e da Administração Interna, o seguinte: mato constante do Anexo II ao presente diploma, sendo 

Artigo 1 impresso em papel de cartolina de cor verde. 

(Aprovação) Artigo 4  

São aprovados os modelos do requerimento do pedido (Substituição de-autorização de residência 

e de autorização de residência permanente aos cida- 

dãos estrangeiros reformados, os quais constam dos A autorização de residência permanente concedida a 

Anexos 1 e II ao presente diploma e que dele fazem,. 

parte integrante e baixam assinados pelo Ministro da cidadãos estrangeiros reformados é obrigatoriamente 

Justiça e da Administração Interna. substituída de cinco em cinco anos. 

Artigo 2 Artigo 51 

(Documentos em língua estrangeira) (Entrad em vigor) 

1. Sempre que o requerente instruir o requerimento 

do pedido de autorização de residência com documentos - presente diploma entra imediatamente em vigor. 

escritos em língua estrangeira, os mesmos devem ser escritos 
acompanhados da respectiva tradução para a língua Gabinete do Ministro da Justiça e da Administraçãc 

portuguesa, observando-se o disposto na lei quanto ao Interna, aos 14 de Setembro de 1999. - O Ministro 

reconhecimento notarial da assinatura e à legalização. Simão Monteiro. 
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ANEXO 1 
MODELO DO REQUERIMENTO DO PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO DE RESIDÊNCIA PERMANENTE 

AOS CIDADÃOS ESTRANGEIROS REFORMADOS 

(ARMAS DA REPÚBLICA) (Face) 

PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO DE RESIDÊNCIA PERMANENTE AOS CIDADÃOS ESTRANGEIROS REFORMADOS 

me completo - Noiiz et prénoin - Naine and surnaine:................................................................... 

ta de nascimento - Date de naissance - Date ofhirt/.. ......  / ......  1. 

cal de nascimento - Lieu de naissance - Place o/hirih. ................................................................ 

iação -  Pare,iis: .............................................................................................................................. 

ado civil - Situation defaniille - Marital si ai u.s.. ........................................................................... 

turalidade - Naturalité - Natziraliiy: ......................................................................................... 

cionalidade - Nationalié - Nationality: ............. 

3f1ssã0 -  Profession. ............................................................... ........................................................ 

cal de residência - Lieu de résidence - Residence: ......................................................................... 

ialidade da permanência em Cabo Verde - Raisons du séjour au Cap Ver! - Reasons to staj' in Cape Verde: 

DOCUMENTOS APRESENTADOS - DOCUMENTS PRÉSENTÊS- DOCUMENTS PRESENTED 

Declaração da pensão de reforma emitida pela entidade competente do país que a concede 

Déclaration de pension de retraite émise par l'entité compétente du pays qui ia concède 

Declaration ofretireunent pension issued by legal enhity of lhe country wich granis 

Declaração emitida pela entidade legalmente competente do pais da nacionalidade ou da residência habitual do requerente, 
comprovativa da sua capacidade de gerir a sua pessoa e os seus bens 

Déclaration émise par l'entité Iégalement compétente du pays de Ia nationalité ou de Ia résidence habituelle du réquerant, 
prouvant sa capacité à gérer sa personne et ses biens. 

Dec/aratioi issued by legal enhily of lhe counzry ofcirizenship ar residence, showing lhe applicant 's capabiizy ofmanagin.g 
hisiker own properties 

Certidio de registo criminal ou documento equivalente emitido no paIs da nacionalidade do requerte ou dajua residência 
habitual, há pelo menos dois meses, devidamente traduzido para a língua portuguesa e visado pelos Eerviço consulares de 
Cabo Verde 

Extrait du casierjudiciaire ou document équivalent émis par le pays de Ia nationalité du requérant ou celui de as résidence 
Oftabituelle, de moins de deux mois, dúment traduit en langue portuguaise et visé par les services consulaires du Cap Vert 

Criminal record or equivaleni documeni issued in lhe pas! Iwo nionths in his/her country ofcitizenship or residence, duly 

translaied to Porluguese and legalized by lhe consular services of Cape Verde 

Declaração subscrita pelo requerente, comprometendo-se a respeitar as leis e os costumes de Cabo Verde 

Déclaration soussignée par le requérant, se compromeltani à respécter les bis et coutúnies dii Cap Veri 

Declaration signed by lhe applicanl, abbiding hini/her to lhe laws and habits of Cape Verde 
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1' 

5 Declaração comprovativa de bens e recursos financeiros do requerente e/ou do seu cônjúge 

Déclaralion aliestani des biens ei ressourcesfinancières du requérant ei/ou de Sol? conjoini 

Proofofgoods and financial resources of lhe applicant and/or his/her spo use 
6 Fotocópia autenticada do passaporte ou de outro documento válido de identificação 

Photocopie cerifiée conforme dii passeport ou d 'un aulre documeni d 'ideniflcation en cours de va/idité 

Notarized copy of lhe passport or olhei- valid identficatíon documneni 

7 Certidão de casamento, quando for o caso, acompanhada da respectiva tradução oficial para a língua portuguesa 

Cerlifical de marlage, quand c 'esi le cas, accompagné de sa traduction officielle respeclive en langue poriugaise 

Marriage cerlficate, when necessary, wilh ofJicial translation to Porluguese 

8 Certidão de nascimento dos filhos menores ou de dependentes do requerente, quando for o caso, acompanhada da respectiva 
tradução oficial para a língua portuguesa 

Attestation de naissance des enfants mineurs ou dépendants du requérant, quand c'est le cas, accompagnée de sa traduction 
officielle respective en langue portugaise 

Birih cerqficale ofmninors or dependenls of lhe applicanl, when necessary, with officíal trans lalion to Pariu guese 

9 Documentos relativos ao estado sanitário do requerente (atestado de saúde ou equivalente) 

Docurnents rélatifs à l'état sanitaire du requérant (certiíicat médical ou équivalent) 

Documenis referring ia lhe hea/ih status of lhe applicant (medical cert.fflcate ar equivaIenl)  

lO Duas fotografias - Deux photographies - Two ,hotos 

1 Outros documentos exigidos - Atares documents exigés - Olher required documenis 

RESERVADO AOS SERVIÇOS DE RECEPÇÃO - RESER 1É AUX SER VICES DE RECEPTION- OFFICIAL USE ONL Y 

Data de entrega do pedido - Date d'entrée de Ia demande - Date of lhe requesl ....../..../ O - Le - The ....................................... 

Filhos menores 1e 14 anos - LIIJ anis ages de moimis de 14 (unS - Muiors 01  l4years oJ age 

Nome completo - Nau: elprenonz - Nome auidsuirusanze Data de nascimento Local de nascimento 
Date de uza issance Lieu de uiaissance 

Date ofbirt/u Place ofbiri/i 

......................................................................................................................................../ ......./ ............. 

......................................................................................................................................../ ......./ ............. 

......................................................................................................................................../ ......./ ............. 

......................................................................................................................................../ ......./ ............. 

.................................................................................................
../ ......./ ............. 

Dependentes do requerente - Personnes dépendantes du réquerant - Dependents of the applicant 

Nome completo - Nom eiprenom - Nome and surnaine Data de nascimento 
Date de naissance 

Date ofbirtli 

Local de nascimento 
Lieu de naissance 

Placeofbirilu 

....................................................................................................................................../ ......./ ............. 

....................................................................................................................................../ ......./ ............. 

................................................................................................................................../ ......./ ............. 

................. de ....................... de O(A) Requerente - Le(a) Réquerani - The Applicant 
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ANEXÔII 
MODELO DE AUTORIZAÇÃO DE RESIDÊNCIA PERMANENTE 

AOS CIDADÃOS ESTRANGEIROS REFORMADOS 

AUTORIZAÇÃO 

DE 

RESIDÊNCIA PERMANENTE 

Averbamentos 

Filhos ou dependentes menores de 14 anos 

Nomes Data Nascimento 

OBS.: Esta Autorização de Residência substitui 
a anterior concedida sob o n° / 

COMANDO-GERAL 
DA 

POLÍCIA DE ORDEM PÚBLICA 
DIRECÇÃO DE EMIGRAÇÃO 

E 
FRONTEIRAS 

AUTORIZAÇÃO 
DE 

RESIDÊNCIA PERMANENTE 
N° /____ 

AUTORIZAÇÃO Apelido ............................................................... 
DE Nome: .................................................................. 

RESIDÊNCIA PERMANENTE Data de nascimento: ...../....../....... 
Local de nascimento: ........................................... 

.........de ..................de ...........Filho de .............................................................. 
O.............................................. .......................................... .ede. ........................... 

.. 
 

Estado Civil: .................... Profissão: .................. 
Residência na data de emissão da «Autorização 
Residência»: ........................................................ 

Foto . 

Mudanças de residência. ..................................... 

(Assinatura do titular ou iniprcssao digital) 

O MINISTRO DA JUSTIÇA E DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA 

SIMÃO MONTEIRO 
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Portaria n2  49/99 

de 4 de Outubro 

Convindo fixar os montantes em soma pecuniária ou 
rendimentos de propriedade considerados adequados e 
suficientes para habilitar a entrada e permanência 
temporária no território nacional de cidadãos estran-
geiros; 

Nos termos do número 1 do artigo 6' dó Decreto-
Regulamentar n' 10/99, de 9 de Agosto; 

Manda o Governo de Cabo Verde, pelo Ministro da 
Justiça e da Administração Interna, o seguinte: 

Artigo 1' 

(Objecto) 

A presente portaria estabelece os quantitativos em 
soma pecuniária ou rendimentos de propriedade, «per 
capita», considerados adequados e suficientes para 
efeitos de entrada e permanência temporária no terri-
tório nacional de cidadãos estrangeiros. 

Artigo 2' 

(Âmbito) 

A presente Portaria não se aplica aos cidadãos es-
trangeiros que estejam nas condições previstas no ar-
tigo 2' do Decreto-Regulamentrar n' 10/99, de 9 de 
Agosto. 

Artigo 3' 

(Quantitativos) 

Para efeitos de entrada e permanência temporária 
no território nacional, devem os cidadãos estrangeiros 
dispor, «per capita», do equivalente a: 

20.000$00, por cada entrada; 

10.000$00, para cada dia de permanência. 

Artigo 4' 

(Actualização dos quantitativos) 

Os quantitativos a que se refere o artigo anterior são 
actualizados automaticamente, de acordo com a per-
centagem de aumento dos vencimentos da função pú-
blica, arredondando-se o resultado obtido para milhar 
superior. 

Artigo 52 

(Entrada em vigor) 

O presente diploma entra em vigor com o diploma 
que regulamenta. 

Gabinete do Ministro da Justiça e da Administração 
Interna, aos 09 de Setembro de 1999. - O Ministro, 
Simão Monteiro. 

Portaria n2  50/99 

de 4 de Outubro 

Convindo aprovar os modelos do requerimento do pe-
dido e de autorização de residência aos cidadãos es-
trangeiros que pretendem fixar domicílio em Cabo 
Verde; 

Ouvidos a Direcção de Emigração e Fronteiras do 
Comando-Geral da Polícia de Ordem Pública e o Minis-
tério dos Negócios Estrangeiros e das Comunidades; 

Nos termos do número 2 do artigo 45' e do número 1 
do artigo 48' do Decreto-Legislativo n' 6/97, de 5 de 
Maio; 

Manda o Governo de Cabo Verde, pelo Ministro da 
Justiça e da Administração Interna, o seguinte: 

Artigo 1' 

(Aprovação) 

São aprovados os modelos do requerimento do pedido 
e de autorização de residência aos cidadãos estrangei-
ros que pretendam fixar domicílio no país, os quais 
constam dos Anexos 1 e II ao presente diploma e que 
dele fazem parte integrante. 

Artigo 22  

(Documentos em língua estrangeira) 

Sempre que o requerente instruir o requerimento 
do pedido de autorização de residência com documen-
tos escritos em língua estrangeira, os mesmos devem 
ser acompanhados da respectiva tradução para a lín-
gua portuguesa, observando-se o disposta na lei quanto 
ao reconhecimento notarial da assinatura e à legaliza-
ção. 

Os documentos e as respectivas traduções a que se 
refere o número anterior devem ser entregues sempre 
em original. 

Artigo 3' 

(Formato e cor) 

O modelo do requerimento do pedido de autoriza-
ção de residência tem o formato A4, sendo impresso em 
papel de cor branca. 

O modelo de autorização de residência tem o for-
mato constante do Anexo II ao presente diploma, sendo 
impresso em papel de cartolina de cor verde. 

Artigo 42 

(Entrada em vigor) 

O presente diploma entra imediatamente em vigor. 

Gabinete do Ministro da Justiça e da Administração 
Interna, aos 14 de Setembro de 1999. - O Ministro, 
Simão Monteiro. 
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ANEXO 1 
MODELO DO REQUERIMENTO DO PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

AOS CIDADDÃOS ESTRANGEIROS 

(ARMAS DA REPÚBLICA) 
PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO DE RESIDÊNCIA AOS CIDADÃOS ESTRANGEIROS 

(Face) 

Nome completo - Non, e! prénom - Naine and surname. ................................................. DESPACHO: 

Data de nascimento - Date de naissance - Date ofbirth. ...... / ...... /..... .  

Local de nascimento - Lieu de naissance - Place oJhirtlr ............................................... 

Filiação -  Parents: ............................................................................................................ 

Estado civil- Situation dejaini/le - Marital status. ........................................................ 

Naturalidade - Naiura/ité - Naturalitj............................................................................... 

Nacionalidade - Nationalité - Nationality. ....................................................................... 

Profissão -  Profession. ...................................................................................................... 

Local de residência - Lieu de résidence - Residence. ....................................................... 

Finalidade da permanência em Cabo Verde - Raisons du s7our au Cap Vert - Reasons to stay in Cape Verde. ........................... 

DOCUMENTOS APRESENTADOS - DOCUMENTS PRESENTES - DOCUMENTS PRESENTED 

Documento comprovativo da existência em Cabo Verde dos meios económicos de subsistência do requerente 

Preuve de / 'éxistence ou Cap Vert de inoyens éconolniques de subsistance dii requérant 

Proofofmeans ofsubsisfence in Cape Verde 

2 Certificado do registo criminal ou documento equivalente emitido no país da nacionalidade do requerente, há 

pelo menos seis meses, devidamente traduzido para a língua portuguesa e visado pelos serviços consulares de 

Cabo Verde 

Extrail dii casierjudiciaire ou document équivalenl émis par le pays de Ia naiiona/ité dii requérant. de unouns 
de six mais, dz2inent traduit en langue portugaise el visé par les services consulaires dii Cap Ver! 

Criminal record or equiva/ent document issued in lhe past six months in his/her ccounlry ofcitizenship. du/v 
translated to Portuguese and /ega/ized by lhe consular services ofCape Verde 

3 Certificado do registo criminal ou documento equivalente emitido no país da residência habitual do 

requerente, há pelo menos seis meses, devidamente traduzido para a língua portuguesa e visado pelos serviços 

consulares de Cabo Verde 

Extrait dii casierjudiciaire ou documeni équiva/ent émis par le pavs de résidence habitue//e dii requérant de 
uno ins de six mois, dú,nent traduut en langue porlugaise ei visé par les services consu/aires dii Cap Vert 

Criminal record or equiva/en! docunient issued in lhe past six unonths in his/her country of residence, duly 
irans/ated to Portuguese and /egalized by lhe consular services ofCape Verde 

4 Certificado policial emitido pela Polícia de Ordem Pública e pela Polícia Judiciária 

Certificat de police émis par Ia Police d'Ordre Publique et par Ia Police Judiciaire 

Police certficate issued by lhe Pub/ic and Judiciary Po/ice 
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(Verso) 

5 Documentos relativos ao estado sanitário do requerente (atestado de saúde ou equivalente, certificado 

internacional de vacinação e outros que forem exigidos pelas autoridades dos serviços de policia de 

fronteiras para a salvaguarda da saúde pública) 

Docuinenis ré/ai à / 'élal sanilaire do rec/uéranl (cerlijicai médical ou équil'a!ent, cerifical i,zter!iaiioiial 

de t'acciiialion et aulres docunzeizis exigés par les aulorilées cies services de police des fronliàres en vue de Ia 

sazivegarde de la santé publique 

Docuinenis referring to lhe hecilih status of lhe applicanl (medical certificale ar equivaleni, i,zocu!aiion 

i,,lernatio,za/ certUicale and vi/ler docunzenis required by police authorities Jbr lhe safeguard of public 

healih) 

6 Documento comprovativo das condições de alojamento em Cabo Verde (certidão matricial e certidão do 

registo predial ou contrato válido) 

Preuves des conditions d'hébergement au Cap Vert (certiflcat matriciel et certificat du registre foncier ou 

contrat valide) 

Proofofhousing conditions ia Cape Verde (real estale ceriiflcaie or valid /ease)  

7 Documento de viagem válido para a entrada e saída do território nacional, contendo vistos temporário e de 

residência válidos 

Titre de voyage valide pour 1 'enlrée ei Ia sortie du lérriloire na! ional, comnprenant na visa leniporaire ei lia 

visa de rés idence valides 

Valid travei document for entry and exit tiie country, including valid temporary and residence visas 

8 Duas fotografias - Deux phoiographies - Two phoios 

9 Outros documentos exigidos - Autres documents exigés - Olhei- requireddocuinents 

RESERVADO AOS SERVIÇOS DE RECEPÇÃO - RESERVE A UX SER VICES DE RECEPTION - OFFICIAL USE ONL Y 

Data de entrega do pedido - Date d'entrée de Ia demande - Date of lhe requesl ....1...!... O - Le - The ........................................ 

Filhos menores de 14 anos - Emzfanls agés de mizoins de 14 (11IS - Minors of l4years of age 

Nome completo -  Nem et prenom - Namne and surname Data de nascimento 

Date de ,aissance 
Date ofbirlh 

Local de nascimento 

Lieu de naissance 
Place ofbirth 

..................................................................................................../ 
......./ ............. 

.................................................................................................../ 

.................................................................................................../ 

......./ ............. 

......./ ............. 

.................................................................................................../ ......./ ............. 

.................................................................................................../ ......./ ............. 

.................. de .......................de O(A) Requerente - Le(a) Réquerani - The Applicant 



ANEXO II 
MODELO DE AUTORIZAÇÃO DE RESIDÊNCIA AOS CIDADÃOS ESTRANGEIROS 

REVALIDAÇÕES REVALIDAÇÕES * 

COMANDO-GERAL 
DA 

POLÍCIA DE ORDEM PÚBLICA 

DIRECÇÃO DE EMIGRAÇÃO 

E 
FRONTEIRAS 

AUTORIZAÇÃO DE RESIDÊNCIA 
N° / 
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MINISTERIO DA JUSTIÇA E DA ADMI- 
NISTRAÇAO INTERNA E MINISTERIO 

DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS 
E DAS COMUNIDADES 
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Gabinetes 

Portaria n2  51/99 

de 4 de Outubro 

Tornando-se necessário aprovar os modelos dos 
pedidos de visto que devem ser apresentados às 
embaixadas e postos consulares de Cabo Verde, ao 
departamento governamental responsável pela 
área das relações exteriores e aos serviços de poli-
cia de fronteiras, bem como da sua prorrogação; 

Visto o disposto no Decreto-Legislativo nQ 6/97, 
de 5 de Maio; 

Noa termos do número 1 do artigo 9Q e do nú-
mero 1 do artigo 221  do Decreto-Regulamentar n 
12/99, de 9 de Agosto; 

Manda o Governo de Cabo Verde, pelos Minis-
tros dos Negócios Estrangeiros e das Comunida-
des e da Justiça e da Administração Interna, o se-
guinte: 

Artigo l 

(Aprovação) 

São aprovados os modelos dos pedidos de 
visto que devem ser apresentados às embaixadas 
e postos consulares, ao departamento governa-
mental responsável pela área das relações exterio-
res e aos serviços de polícia de fronteiras, bem 
como da sua prorrogação, os quais constam dos 
Anexos 1 e II da presente Portaria e que dela fa-
zem parte integrante e baixam assinados pelos 
Ministros dos Negócios Estrangeiros e das Comu-
nidades e da Justiça e da Administração Interna. 

O modelo constante do Anexo i é também 
aplicável aos pedidos de vistos ou de suas prorro-
gações que devem ser apresentados ao departa-
mento governamental responsável pela área das 
relações exteriores. 

Artigo 2 

(Formato e cor) 

Os modelos a que se refere o artigo anterior têm 
formato A4 e são impressos em papel de cor 

branca. 

Artigo 3 

(Entrada em vigor) 

O presente diploma entra imediatamente em vigor. 

Gabinete dos Ministros dos Negócios Estrangei-
ros e das Comunidades e da Justiça e da Adminis-
tração Interna, aos 09 de Setembro de 1999. - Os 
Ministros, Rui Alberto de Figueiredo Soares - Si-
mão Monteiro. 
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ANEXO 1 
MODELO DO PEDIDO DE VISTO A SER APRESENTADO 

ÀS EMBAIXADAS E POSTOS CONSULARES DE CABO VERDE 
E AO DEPARTAMENTO GOVERNAMENTAL RESPONSÁVEL PELA ÁREA DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS 

(Face) 

REPÚBLICA DE CABO VERDE - REPUBLIQUE DU CAP VERT- REI'UBLICOFCAPE VERDE 

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS E DAS COMUNIDADES 
tllVISTÊI?E DES .4 FF1 IRES ÉTI?.11VG/I?ES ET DES ('O\LI( \'l (]71S - .1 /LV/SJJ ) DE /"O/?EIGV .1F1'l4IRS .1.VL) CO.tLtl('.VITY 

DESPACHO........................................ 
PEDIDO DE VISTO 

DEMANDE DE VISA 
REQUEST OF VISA 

FOTO 

Nome da entidade competente. .............. 

Função' ................................................. 

Assinatura ou rubrica, 

RESERVADO AOS SERVIÇOS - RESER JÉAUX SER VICES- OFFíCIAL USE ONL}' 

Repartição Tipo de visto Data Validade Núiiiero 

Nome completo - Prénom et nom - Name and surname 

Nacionalidade - Nationaiité - Nationality Estado civil - Situation de familie - Marital status 
* 

Lugar e data de nascimento - Lieu et date de naissance - Piace and date of birtb 

Filiação - Parents 

Profissão - Profession Morada actual - Domicile actuei - Presem address 
* 

Referências em Cabo Verde - References au Cap-Vert - References in Cape Verde 

Passaporte n° - Passeport n° - Passport rir Emitido p' - Délivre par - issued by 

Data de emissão - Date dexpédition - lssue date Válido até - Vaiabiejusqu'au - Valid uniu 

Motivo de estadia - Raison de séjour - Purpose ofstay 

Data de entrada - Date d'entré - Date ofentry Requer a prorrogação do visto por mais ........dias 
Demande Ia prorrogation de visa pour ......jours 

Require visa's prorogation for .........days 
* 

Data j_/ Assinatura  
Date Signature 

Designação da embaixada, posto consular ou serviço que recebe o pedido 
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(Verso) 
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ANEXO II 

MODELO DO PEDIDO DE VISTO A SER APRESENTADO 

Às AUTORIDADES DOS SERVIÇOS DE POLÍCIA DE FRONTEIRAS 

(Face) 

REPÚBLICA DE CABO VERDE - REPUBLIQUE DU ('AP JERT- REPUBLIC OF CAPE VERDE 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA 

MJNJSTÈRE DE LA JUSTICE ET DE L 'ADMINISTRA TION INTERNE - MINISTR Y OF JUSTICE A A'D INTERNA L A FFA IRS 
COMANDO-GERAL DA POLICIA DE ORDEM PÚBLICA - COMMANDEMENT-GENERAL DA LA POLICE D'ORDRE PIJBLJC 

GENERAL-COMMAND OF PUBLIC POLICE 

DIRECÇÃO DE EMIGRAÇÃO E FRONTEIRAS - DIRECTION DE L 'ÉítJJGRA TION ET FRONTJÈRES 
DEPA R TEãÍENT OF EMiGRA TION AND FRONTIER 

DESPACHO: ............................. .. ........ .  

Nome da entidade competente. .............. 

Função: ................................................. 

Assinatura ou rubrica, 

PEDIDO DE VISTO 

DEMANDE DE VISA 
REQUEST OF VISA 

RESERVADO AOS SERVIÇOS - RESER VÉALJX SER VICES -  OFEICIAL USE ONL}' 

Repartição Tipo de visto Data Validade Número 

Nome completo - Prénom et nom - Name and surname 

Nacionalidade - Nationalité - Nationality Estado civil - Situation de familie - Marital status 
* 

Lugar e data de nascimento - Lieu et date de naissance - Place and date of birth 

Filiação - Parents 

Profissão - Profession Morada actual - Domicile actuei - Presem address 
* 

Referências em Cabo Verde - References au Cap-Vert - References in Cape Verde 

Passaporte n° - Passeport n° - Passport nr Emitido por - Délivre par - lssued by 
* 

Data de emissão - Date d'expédition - Issue date Válido até - Valablejusqu'au - Valid witil 

Motivo de estadia - Raison de séjour - Purpose ofstay 

Data de entrada - Date d'entré - Date ofentry Requer a prorrogação do visto por mais ........dias 

Demande ia prorrogation de visa pour ......jours 

Require 'isa's prorogation for ....... 
* (Verso) 

Data _I_/ Assinatura  

Date Signature 

OBSERVAÇÕES DO REQUERENTE - OBSER VATIONSDURÉQUERANT- OBSERVA TIONS OFAPPL!CANT 
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MINISTÉRIO DA FINANÇAS 

Gabinete do Ministro 

Portaria n°  52/99 

de 4 de Outubro 

- Com a aprovação da Li de Base do IUP - Lei n 79/ 
V/98 de 7 de Dezembro e do Regulamento do Imposto 
único Sobre o Património, Decreto-Lei nQ 18/99 de 26 
de Abril, mostra-se necessário, a aprovação dum mo-
delo de guia de cobrança adaptada ao pagamento de 
imposto municipais, através dos Bancos comerciais. 

Tornando-se por isso, conveniente um modelo que in-
tegre os vários tipos de receitas municipais a cobrar, 
num único impresso, garantindo assim ao contribuinte 
um instrumento facilitador e que ao mesmo tempo per-
mite aos serviços da administração fiscal local, maior 
facilidade no processamento. 

Convindo ainda na aprovação, ter em conta a possibi-
lidade da sua adaptação aos sistemas informáticos, 
como já sucede com outros modelos existentes na DGCI. 

Assim, 

No uso da faculdade conferida na alínea b) do artigo 
217 da Constituição, manda o Governo da República 
de Cabo Verde, pelo Ministro das Finanças o seguinte: 

Artigo 1 

(Aprovação da guia de cobrança) 

É aprovada a guia de cobrança de receitas munici-
pais, anexo à presente portaria. 

Artigo 2 

(Adaptação informática) 

A guia de cobrança aprovada nesta portaria poderá 
ser reproduzida por meio informático utilizado na 
DGCI ou nas Câmaras Municipais. 

Artigo 3' 

(Entrada em vigor) 

A presente portaria entra imediatamente em vigor. 

Gabinete do Ministro das Finanças, ...... de Setembro 
de 1999. - O Ministro, José Ulisses Correia e Silvá. 
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RB'WLICA DE CABO VE eIuJTi].I.] :J;T [.'_']1:1(.1i fILIN1l 
Nome/Arma: 

't Morada/Sede: 

Localidade: 

CÀWRAPJNICIPtL GUIA NO ANO: NJ.F.: 

Ii 

ORÇ*IENT 1 IMPOSTO (RICO SOBRE O PATRIMONIO IUP COLECTA 

15.01.01.1 - VALOR PATRIMONIAL DOS PREDIOS  

.Rústicos ................................... .... ........... . ............................ ................... ............  

Urbanos .............................................................................................................._____________________________ $ 

[]Terrenos para Construção $ 

15.01.012- VALOR TRANSMISSÕES GRATUITAS OU ONEROSAS DE IMOVEIS 
SUJEITOS A REGISTO $ 

15.01.01.3 - VALOR DAS OPERAÇÕES SOCIETÁRIAS SW BTAS A ESCRITURA 
PÚBUCA  $ 

15.01.01.4- MAIS VALIAS ORIGINADAS PELA VALORIZAÇÃO DOS TERRENOS  

PARA CONSTRUÇÃO, TRANSMISSÕES DE EDIRCIOS OU OUTROS II 1 BENS IMÓVEIS $ 

15.01 .02 - IMPOSTO MUNICIPAL DE VEICULOS AUTOMÓVEIS .............................................II II 1 1 I$ 
LIIIII1íII1I1.LIL OUTROS .................................................................................................... .111111111 1 I$ 

Juros de mora.: 

Taxa de relaxe 

Outros 

NEM NEM NEM 

EMEMENEME  
!u•• ui•u•• 

- TOTAL 1 1 1 1LI 1 II 1 1 I$ 

IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE 


